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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
 

AVISO DE ERRATA 

 
ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO  

 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2021 – FMDE 

 
 

INTERESSADAS: DBM COM. SERVIÇOS LTDA 
AUTENTIKA ENG. CONSTRUTORA LTDA 

STOP FIRE – PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNCIO EIRELLI 
PRO ENG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

       EMPREIT. MÃO DE OBRA VB LTDA 
               

                                                 
A Comissão de Licitações leva ao conhecimento dos interessados que na ata de Julgamento da 

Habilitação, publicada em 30/06/2021, no Diário Oficial dos Municípios/SC, edição n.º 3546, página 

n.º 1420, publicação n.º 3126615, houve erro de digitação passando a vigorar com o seguinte teor: 

 

“Da análise dos documentos de regularidade jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, declarações 
obrigatórias, considerando o Parecer técnico emitido pelo Analista Contábil referente à qualificação 
econômica-financeira e o Parecer técnico do Setor de Engenharia, e, atendendo ao princípio da 
legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao instrumento 
convocatório, a Comissão de Licitações decide pela Inabilitação das empresas: STOP FIRE – 
PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNCIO EIRELLI, por ter apresentado documento de contrato de 
prestação de serviços com Engenheiro com autenticação incompatível com documento (conforme 
documento em fotocópia, o mesmo teve reconhecimento de firma em tabelionato da cidade de 
Brusque/SC, mas a declaração de serviços de autenticação digital é de empresa diversa por 
tabelionato do Estado da Paraíba). Registra-se que a Procuração apresentada pela empresa STOP 
FIRE também possui comprovante de autenticação de Tabelionato incompatível com o documento, 
sendo inabilitada por descumprir o item 5.7 do Edital. Restaram habilitadas as empresas: PRO ENG 
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, AUTENTIKA ENG. CONSTRUTORA LTDA, DBM COM. 

SERVIÇOS LTDA e EMPREIT. MÃO DE OBRA VB LTDA.” 
    
Registre-se, publique-se, intimem-se. 
 
  
 
THOMAZ H. N. CAMPREGHER                    TAINARA H. FISTAROL                    ANDERSON D. RADDATZ 
         Presidente                                                       Membro                                               Membro 

   

 


